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ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Presencial para Registro de Preços N° 1801.01/2022 

 

À 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Pregoeiro, 

 

Razão Social: ____ 

CNPJ:___________ 

Endereço:______ CEP: ___ 

Fone:_____ Fax:________ 

Banco:__________ Agência Nº:______ Conta Corrente Nº:_____ 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÁS 
DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 
 
 

ITEM  
DESCRIÇÃO DOS 

ITENS 
UND. QUANT. MARCA 

VLR. 

UNIT 

VLR. 

TOTAL 

     R$ _ (___) R$ _ (___) 

 
 
Valor da Proposta: ...................... (valor por extenso) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
 
 
Local e data 

 
 
 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

III.I.) 1o Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O  

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Morrinhos, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (UF), ..... de ..................... 2021. 

.................................................. 

DECLARANTE 

 

III.II.) 2o Modelo de Declaração: 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Morrinhos, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e 

elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (UF), ..... de ..................... 2021. 

 

.................................................. 

DECLARANTE 
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III.III.) 3o Modelo de Declaração: 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Morrinhos, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 

seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (UF), ..... de ..................... _____. 

.................................................. 

DECLARANTE 

 

III.IV.) 4o Modelo de Declaração: 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Morrinhos, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

............. (UF), ..... de ..................... ______. 

.................................................. 

DECLARANTE 
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III.V.) 5o Modelo de Declaração: 

 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a)__________________________________________, portado(a) da 

Carteira de Identidade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

__________(UF), ___________de ______________de _____. 

 

____________________________________ 

(Representante Legal)
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___________ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1801.01/2022 

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

Aos ..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a 

presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 1801.01/2022 do respectivo resultado homologado, que vai assinada 

pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de ______ – Sr. ______________Gestora do 

Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is)  da(s) empresa(s) classificada(s) para 

o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 

cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 – O presente instrumento fundamenta-se: 
a) No Pregão Presencial Nº 1801.01/2022, 
b) No inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
c) E, nas demais normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
d) Na Lei. Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
e) E demais legislações pertinentes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, e passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de 

Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme 

consta nos autos do Processo. 

 

Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 

nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens 

referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 

legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado 

a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos produtos antes 

do final da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – Caberá a Secretaria de _______________, o gerenciamento deste instrumento, no seu 

aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 – Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar 

contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os 

seguintes procedimentos:  

1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro 

de Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do 

Órgão/Entidade contratante. 

2. – Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do 

detentor de registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 
10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e demais normas em vigor 
e respectivas atualizações.  
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador.  
6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 
7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador.  
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  
6.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  

6.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.  
7.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata.  
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
7.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
7.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de 
preços.  
7.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
b)Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
7.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.  
7.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; Prefeitura de Morrinhos – Rua José Ibiapina 
Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos – Ceará.  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
a) Por razão de interesse público; ou  
b) A pedido do fornecedor.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 – Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 

responsabilidades descritas a seguir: 

Sub cláusula Primeira– Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e 

administração do SRP em especial: 

I. Gerencia a Ata de Registro de Preços. 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço 
registrado para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata. 
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 
IV. Aplicar as seguinte penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços: 
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a) Advertência, 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,  
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao 
fornecedor detentor de preços registrados. 

 

Sub cláusula Segunda – Caberá aos órgãos participantes: 

 

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por 
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições. 
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse 
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, compete: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 
quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada. 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
precedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem 
quanto à sua utilização. 
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em 
coordenação com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos. 
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizar 
as contratações para fornecimento, bem como o não atendimento às condições 
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências 
relativas à entrega e às características do objeto licitado. 
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo: 
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços. 
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 
(cento e oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso 
anterior; e 
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra. 
 

Sub cláusula Terceira – O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do 
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na 
Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data 
posterior a do seu vencimento. 
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades 
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de 
contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.  
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de Órgão/Entidade interessado. 
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
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especificado no Pregão Presencial Nº 1801.01/2022 e seja um produto de qualidade 
inferior ao solicitado. 
e) Aceitar nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-
se os limites previstos na Lei nº 8.666/93 e duas alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 1801.01/2022, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta 

Ata, os quais estão relacionados, segundo a classificação de cada fornecedor, nos Mapas 

de Preços dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as 

futuras aquisições observadas as condições de mercado. 

9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame 
 
CÁUSULA DÉCIMA - DAS REVISÕES DE PREÇOS E ALTERAÇÕES DE MARCAS  
 

10.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  
10.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horário de expediente.  
10.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do Município.  
10.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 
planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os 
itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.  
10.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela Procuradoria Geral e ratificação do Gerenciador da Ata, em 
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 
completa pelo Signatário Detentor.  
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro 
por meio de simples apostilamento na forma do §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 
que será publicado posteriormente no Diário Oficial do Município.  
10.7 - O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o 
Signatário Detentor de dar continuidade aos serviços nas condições anteriores.  
10.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor 
ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar 
reajuste econômico.  
10.9 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços 
quando, por meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos 
serviços. Prefeitura de Morrinhos, Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 
3665.1130 - Morrinhos – Ceará  
10.10 - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderão ser 
alterados pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo as 
diretrizes definidas neste edital e na legislação aplicável.  
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10.11 - As revisões de preços e as alterações de marcas terão validade a partir da 
emissão de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação 
no Diário Oficial do Município.  
10.12 - O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, 
trimestralmente, no Diário Oficial do Município.  
10.13 - É de responsabilidade do Órgão interessado que futuramente aderir à Ata de 
Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preços e das marcas dos 
produtos.  
10.14 - Serão pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial do Município na data 
em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatário Detentor, 
independentemente da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de 
qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo.  
10.15 - O Órgão Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros, mantendo, 
no mínimo, o padrão fixado neste edital, sempre que restar comprovado em determinado 
momento que a qualidade dos anteriores não atendem mais às especificações exigidas ou 
se encontram fora da legislação aplicável.  

10.16 - As mudanças das marcas implicarão em novas análises dos produtos, nos 

termos deste edital e da legislação aplicável. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1.  Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas 

seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Nº 1801.01/2022 e 

em lei. 

a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de 

Registro de Preços. 

b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os 

participantes do SRP. 

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, 

quando estes se tornarem superiores aos de mercado. 

d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a Administração. 

e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

Subcláusula Primeira – A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos 

casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento 

ou por publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao 

cancelamento. 

Subcláusula Segunda – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jornal de grande circulação 

local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a 

partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

Subcláusula Terceira – Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos 

de cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do 

recurso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 
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12.1 As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de 

Preços. 

Subcláusula Primeira – Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM 

DE COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço 

cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do 

Pregão Presencial Nº 1801.01/2022. 

Subcláusula Segunda – Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do 

Órgão Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, 

os quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 

Subcláusula Terceira – O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata. 

Subcláusula Quarta – O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos 

Órgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do 

vencimento da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 

 

13.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as 

demais condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM DE COMPRA de cada 

participante do SRP. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto 

desta licitação correrão à conta de recursos oriundos do PAB, MAC, Recursos próprios 

e/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo Estadual, na dotação 

orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de 

Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Compra. 

 

Subcláusula Primeira – Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Órgão 

Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da data do 

recebimento do objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de Empenhos, 

acompanhadas das Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal, todas 

atualizadas. 

Subcláusula Segunda – Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço 

registrado deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO 

do Edital do Pregão Presencial Nº 1801.01/2022, parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Subcláusula Terceira – Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por 

força do que dispõe o § 2º, item III do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Subcláusula Quarta – Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota 

Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o 

respectivo comprovante, TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser efetuada 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser 

descredenciado no cadastro de fornecedores do município, sem prejuízo das sanções 

previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 1801.01/2022 e das demais 

cominações legais, o licitante que: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital. 

b) Apresentar documentação falsa. 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

d) Cometer fraude. 

e) Comportar-se de modo inidôneo. 

f) Fizer declaração falsa. 

g) Cometer fraude fiscal. 

 

Subcláusula Primeira – Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo 

previsto, multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, 

calculada sobre o valor correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10% (dez 

por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da 

Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos. 

Subcláusula Segunda – As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas 

diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou 

judicialmente. 

Subcláusula Terceira – Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da 

oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei. 

Subcláusula Quarta – As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, 

a que estarão sujeito os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no 

capitulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93, no que 

não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-

ão os Princípios Gerais de Direito. 

16.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do 

Município de Morrinhos ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês 

subsequente à data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1 Fica eleito o foro da cidade de Morrinhos, para conhecer das questões relacionadas 

com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições. 
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SIGNATÁRIOS: 

ORGÃO GESTOR – SECRETARIA DE _________ 

 

 

Ordenador da despesa 

Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR – SECRETARIA DE 

____________ 

 

 

 

 

CPF Nº..................................................... 

 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

............................ 

Representante Legal 

CPF 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

 

1. SECRETARIA DE XXXXXXX 

SECRETÁRIO: XXXXXXXXX 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 

 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

REPRESENTANTE:        

RG:                        

CPF: 

BANCO:   

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE: 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 

 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

PARA CADASTRO DE RESERVA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE:        

RG:                        

CPF: 

BANCO:   

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE: 
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 

 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS 

FORNECEDORAS. 

 

DATA:___/___/____ 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº............., celebrada 

entre o Município de Morrinhos - Ceará e as Empresas cujos preços estão a seguir 

registrados por item, em face à realização do  Pregão  Presencial para Registro de Preços 

Nº . 1801.01/2022. 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

FORNECEDOR 
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ANEXO IV - MINUTA TERMO DE CONTRATO  

PROCESSO Nº. ________/_____ 
CONTRATO N.º __________ 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/_____ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
_______________, NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS – CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, 
Morrinhos/Ce, através da SECRETARIA DE __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________, neste ato representada pelo respectivo(a)_____________, Sr. 
(a)________________, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ____, com endereço à rua____, __, bairro ___, cidade ___, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ___, representado por ________ (nome e qualificação), portador do CPF nº ___, ao 
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de 
Pregão nº ___/___, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N0 

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002 – Lei que Regulamenta o Pregão, o Decreto nº 3.555/2000, devidamente 

homologado pelo Exmo(a). Sr. ___________ do Município de Morrinhos — CE. 

1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante 

aplicação da Legislação pertinente. 

1.3- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1- Constitui objeto da presente contratação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, constantes no 
Anexo I do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou 
vencedor a Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
 
3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ........ (....................), a ser pago até o 10o dia 
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão. 

3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
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3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 
4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 
2022, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
 
5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da 

Administração. O FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de 

ORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 

administração ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 

5.2- A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o 

produto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do 

Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou 

ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 

ou do próprio Pregão. 

5.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 

fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a 

FORNECIMENTO do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e 

horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 

FORNECIMENTO dos bens. 

5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 

5.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

5.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 

FORNECIMENTO pela administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em 

local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, das 08h00min às 12h00min local. 
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5.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das 

características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM 

DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

5.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

5.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo 

em 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

5.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 

nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, com endereço na Rua José Ibiapina 

Rocha, S/N - Centro, Morrinhos, Estado do Ceará. CEP: 62.550-000, Ceará, inscrito no 

CNPJ sob o nº 07.566.920/0001-10.  

5.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 

exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os 

recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 

na forma da lei e deste instrumento. 

5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

5.13- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 

especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 

disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 

fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões 

quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o 

funcionamento dos serviços do Município. 

5.14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor 

previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e 

alterações. 
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5.15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens 

licitados será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 

5.16- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais 

entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo 

contrato. 

5.17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e 
qualidade.  

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante 
a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do 
Edital. 

6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias e 
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. Os Recursos serão oriundos de Recursos 
Ordinários, Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde, 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – 
Bloco de Custeio, e Outros Recursos Vinculados a Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato: 
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos 
pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento. 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas 
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
material(is) no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições 
registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. 
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e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
CONTRATANTE. 
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao 
fornecimento do bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Contrato. 
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento ao objeto contratual. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 

b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 

10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis após a 
entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento 
definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-lâs na forma do edital, acompanhado dos 
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser entregues 
diretamente na Secretaria de Saúde. 
10.2- O pagamento será efetuado diretamente pela secretaria de Saúde, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
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obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Morrinhos prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
11.8- As sanções previstas no item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
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automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal N0 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, 
com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente instrumento. 
12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de: 
12.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante; 
12.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e 
deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Morrinhos - CE, ____ de ___________ de ____ 

 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

 
TESTEMUNHAS: 

1. 

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 

2. 

NOME:____________________________ 

CPF:______________________________ 

 


